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CÃ�MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MIGUEL CALMON
Projeto de Lei OrdinÃ¡ria º 3/2022

ALTERA A REDAÃ�Ã�O DO ARTIGO 1Âº DA LEI
NÂº 449/2012 QUE FIXOU O VALOR LIMITE
PARA PAGAMENTO DAS OBRIGAÃ�Ã�ES DE
PEQUENO VALOR E DÃ� OUTRAS
PROVIDÃ�NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÃ�PIO DE MIGUEL CALMON, Estado da Bahia, faz saber que a
CÃ¢mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1Âº - O artigo 1Âº da lei nÂº 449, de 09 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redaÃ§Ã£o: 

 

?  Art.  1Âº  -  Em  atendimento  ao  quanto  disposto  nos  Â§Â§  3Âº  e  4Âº  do  art.  100  da
ConstituiÃ§Ã£o  Federal  de  1988,  com  redaÃ§Ã£o  dada  pela  Emenda  Constitucional  nÂº
62/2009,  serÃ£o  consideradas  obrigaÃ§Ãµes  de  pequeno  valor  os  dÃ©bitos  oriundos  de
sentenÃ§as judiciais transitadas em julgado que apresentem valor igual ou inferior ao valor do
maior benefÃcio do regime geral da previdÃªncia social ?.

Art. 2Âº -  Os demais artigos da lei nÂº 449/2012 permanecem em vigor com redaÃ§Ã£o
inalterada. 

Art. 3Âº - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o, com efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2022.

Art. 4Âº - Ficam revogadas as disposiÃ§Ãµes em contrÃ¡rio.
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                                                           JUSTIFICATIVA

 

 

Ã�

CAMARA DE VEREADORES DE MIGUEL CALMON-BA

 

 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

 

O presente projeto de lei tem como objeto dispor sobre a alteraÃ§Ã£o da redaÃ§Ã£o do artigo
1Âº da lei nÂº 449/2012 que fixou o valor limite para pagamento das obrigaÃ§Ãµes de pequeno
valor e dÃ¡ outras providÃªncias.

Com efeito,  considerando que a  ConstituiÃ§Ã£o Federal  no seu artigo 100,  Â§ 4Âº,  com
redaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 62/2009, dispÃµe expressamente que ?para
fins do disposto no Â§ 3Âº poderÃ£o ser fixados, por leis prÃ³prias, valores distintos Ã s
entidades de direito pÃºblico, segundo as diferentes capacidades econÃ´micas, sendo o mÃ-
nimo igual ao valor do maior benefÃcio do regime geral da previdÃªncia social?, bem como
considerando que o valor do maior benefÃcio  do RGPS Ã© atualizado anualmente, torna-se
imperiosa a atualizaÃ§Ã£o da lei municipal nÂº 449/2012, para fins de atendimento ao preceito
constitucional supracitado.

 

Assim, o presente projeto de lei passa a fixar o valor do maior benefÃcio do RGPS para as
obrigaÃ§Ãµes de pequeno valor do MunicÃpio de Miguel Calmon.

 

Por essas razÃµes, tenho a honra de encaminhar a Vossas ExcelÃªncias, para a apreciaÃ§Ã£o
desta  EgrÃ©gia  CÃ¢mara  Municipal,  em regime  de  URGÃ�NCIA URGENTÃ�SSIMA,  o
incluso Projeto de Lei nÂº 03, de 21 de janeiro de 2022.
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Dessa forma, Senhor Presidente, submeto a esta EgrÃ©gia Casa, este Projeto de Lei para que
possa ser apreciado e votado por Vossa ExcelÃªncia e seus dignos Pares.

Brasil, 03 de Fevereiro de 2022

JosÃ© Ricardo Leal RequiÃ£o
Poder Executivo


